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1. ATALHOS DO SISTEMA  

 
 

1- Na tela do menu principal do sistema: 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2-No teclado: 
 
 

1- Ctrl + P  � Repete último número de processo digitado. 

 

2- H �  No campo “Data”, informa o dia atual.   

♣♣♣♣ Para colocar uma data do mês atual basta digitar o dia e clicar a tecla “Tab”. 

 
 

3- F2 �  Exibe tela de procura (é necessária a inclusão de um termo para busca). 

 

4- Menos (-) e mais (+)  � O campo “Processo” sempre aparece com o ano atual. 

Para digitar processo com ano anterior utilize a tecla “(-)”. Os anos irão diminuindo 

a cada toque. Da mesma forma, para aumentar o ano, utilize a tecla “(+)”. 

 
 

5- ALT + a letra sublinhada da palavra de cada função da tela ���� Substituem a 

utilização do mouse.  Ex: ALT + G – Comando Gravar 

Audiências 

Pesquisar Processo 

Consultar Processo 

Andamento em Lote 

Andamento Individual 

Alteração de 
Processo 

Medidas Sigilosas 
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2. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 
• O sistema disponibiliza o acesso às informações sigilosas aos usuários que estiverem 

nas seguintes condições: 

1ª – O cargo de Juiz e função como Juiz Titular, Juiz Auxiliar,  estando cadastrado no 

Sistema de Segurança no grupo “CARTÓRIO – JUIZ CRIMINAL” 

 

2ª– O usuário pertencer a um grupo com o acesso correspondente e cadastrado na 

Serventia com a função 36 - Servidor com Acesso ao Sigilo ou com a função 38 - Escrivão 

com Acesso ao Sigilo. Para possuir este acesso é imprescindível o envio d e um 

ofício, assinado pelo juiz informando o nome, matri cula e login do funcionário da 

serventia que possuirá este acesso. É importante re ssaltar que apenas 02 usuários, 

por serventia, poderão receber este tipo de acesso.  

 

3ª - Em qualquer outra hipótese, se algum funcionário tentar acessar o menu de Medidas 

Sigilosas ou processos cadastrados pela distribuição como sigilosos o sistema exibirá a 

palavra “Sigiloso” e não permitirá o acesso. 

• As informações referentes ao processo sigiloso NÃO ficarão disponibilizadas na 

consulta (boleta e internet). 

• Somente o Juiz ou o funcionário com acesso a informações sigilosas da própria 

serventia pode incluir, cadastrar, alterar ou excluir os dados das medidas sigilosas. 

• No caso de Declínio de Competência o usuário deverá fazer a baixa do processo 

através do Menu “Processo – Baixa Exclusão e Cancelamento de P rocessos – 

Baixa de Processo ” para realizar o procedimento no sistema. Pois sem a baixa não 

será possível fazer o andamento de Declínio de Competência. 

• Quando o Juiz ou funcionário com acesso a informações sigilosas acessar a serventia 

existindo medidas sigilosas encerrando nos próximos três dias a partir da data atual, o 

sistema exibirá mensagem de alerta.  
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• Aos funcionários sem acesso a medidas sigilosas só será permitido incluir o primeiro 

andamento de conclusão do processo. Sendo certo que neste momento eles 

visualizaram o nome das partes apenas como SIGILOSO, conforme abaixo 

demonstrado: 
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3. CADASTRAMENTO DE MEDIDA SIGILOSA 

 
 
 
ATENÇÃO: O cadastramento correto das medidas sigilosas, com seus determinados 
objetos são imprescindíveis para ajudar os magistrados na consulta, evitando dupla 
interceptação de um mesmo objeto. 

 

Procedimentos para cadastramento de Medidas Sigilos as: 
 

3.1- Para as Medidas Sigilosas que já estão em andamento , sem o devido cadastro, 

será obrigatório fazê-lo. Para isso clique no Menu “Medidas Sigilosas – Medidas” 

 

 

 

O sistema exibirá a tela a seguir:  
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1º passo. 

2º passo. 3º passo. 

4º passo. 

5º passo. 

6º passo. 

7º passo. 

8º passo. 

8º passo. 

9º passo. 

10º passo. 

11º Passo. 

12º passo. 13º passo. 

14º passo. 

15º passo. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO     8/28 
DGTEC – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação  
DERUS – Departamento de Relacionamento com o Usuári o___________________________________ 

MANUAL DCP CÍVEL- 3.8.23 / DERUS        31/7/2009 

1º passo : Clicar no botão “NOVO”; 

2º passo : Preencher o campo “Tipo de Medida Sigilosa”.   

3º passo : Informar o número do processo sigiloso. 

4º passo : Preencher o campo “Ofício” (nº do Ofício oriundo do órgão que solicita a 

medida. Caso não exista esta número colocar a informação “n/c – não consta).  

5º passo : Informar a data da solicitação do pedido enviado pela Delegacia ou MP. 

6º passo : Digitar o nome do personagem. Caso não exista nome no pedido colocar a 

informação “Em Apuração”. 

7º passo : Informar o tipo de objeto. O sistema exibirá o tipo de objeto de acordo com o 

tipo de medida informada. Para visualizar este campo, o usuário deverá utilizar a 

“setinha”. 

8º passo : Informar o nome da empresa. O usuário preencherá este campo utilizando a 

“setinha” ou através do botão ajuda (“?”). 

9ª passo : Informar o objeto da medida.  

10ª passo : Preencher o campo “Fundamentação” (Decisão do Juiz).   

11º passo : Selecionar a situação da medida. O sistema disponibiliza as seguintes 

medidas: aguardando, concluída, deferida, excluída, indeferida e prorrogada.  

Selecionada a situação, o sistema, de imediato, preencherá o campo “Data da 

Situação”. Este campo terá a sua data atualizada todas as vezes que o usuário alterar a 

situação da medida. 

12º passo : Informar a data do início da medida. 

13º passo:  Informar o prazo de duração da medida (Caso não haja determinação 

expressa do juiz, informar o prazo legal, ou seja, 15 dias). A Data Final será preenchida 

automaticamente depois que o usuário informar o prazo da medida. 

Observação: Caso haja mais de um objeto para a mesma Empresa, o usuário poderá 

marcar a opção “Manter Dados do Objeto” 

14º passo : O usuário deverá clicar no botão “Incluir” para que o objeto da medida seja 

inserido na grid. 

Observação: Após incluir todos  os objetos da mesma medida, o usuário deverá clicar 

no botão “Gravar” para armazenar os dados da mesma. Isso é muito importante, pois 

após essa gravação não será mais possível incluir novos objetos nesta medida. 

 

15º passo:  Clicar no botão “Gravar” 
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A tela preenchida ficará assim: 

 

Após a Gravação, a medida receberá um número. A numeração será seqüencial e 
única para todas as Comarcas. 
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OBSERVAÇÕES:  

Ao informar um objeto já cadastrado em outra medida , o sistema alertará o usuário, 

exibindo a seguinte mensagem: 

 
 

 
 
 
3.2- Para as Medidas Distribuídas após o Provimento 06/2 008, será possível incluir 
alguns andamentos, tais como: Conclusões e Declínio de Competência. 
 

 
 

Porém, para as conclusões, só será possível concluir o andamento após o cadastro 
da(s) medida(s) sigilosa(s).  Se o usuário se esquecer de fazer o cadastro o sistema não 
gravará o ato do juiz, aparecerá uma mensagem conforme demonstrado abaixo. 
 

 
 

Se o usuário clicar no OK o Sistema abrirá a tela informada no item 3.1 a). Se o 
usuário clicar em “Cancelar” não será dado prosseguimento a gravação do andamento de 
Conclusão. 
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4. ALTERAÇÃO DE PROCESSO 
 
 

 O Setor de Distribuição, em se tratando de ação sigilosa, somente poderá 

cadastrar o tipo de feito “Medida Cautelar Sigilosa” e os seguintes tipos de personagens: 

‘Autor’ e ‘Interessado’. Portanto, as petições iniciais advindas daquele setor deverão ter 

seus dados complementados pelo Magistrado ou funcionário com acesso a sigilo. 

O primeiro dado a ser incluído deverá ser a Data de Autuação. Depois disso o 

usuário deverá obrigatoriamente alterar o Tipo de Feito para o tipo de ação correta,  

 

4.1- Como incluir personagens: 
 

Escolha o tipo de personagem conforme demonstrado abaixo.  Vale acrescentar que 
se o nome do indiciado já tiver sido digitado no momento do cadastramento da medida 
sigilosa o mesmo já aparecerá nesta tela.  
 

 
 
 Após a inclusão do tipo de personagem digite o nome do mesmo no campo nome e 
por último clique no botão Incluir. 
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4.2- Como qualificar os personagens:  
 

Para qualificar um personagem (incluir endereços, documentos e outros dados) 
assinale-o e clique no botão “Alterar”. 

 
 

O sistema exibirá a tela de qualificação de personagens.  Esta tela é dividida em 
quatro “pastinhas”: Dados Básicos, Documentação, Endereço e Outros Nomes. 

 
 
 
a) Dados Básicos: 
 
 

 

A escolha 
do sexo é 
obrigatória! 

Campo destinado à 
alteração do nome da 
parte. 
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b) Documentação: 
 

Nesta tela deverão ser registrados os documentos do personagem.  Para tanto, 
clique na “setinha” do campo “Tipo”, escolha a opção que deseja, preencha os dados e, 
por fim, clique no botão “Incluir” É possível a indicação e vários documentos para o 
mesmo personagem. 

 

 
 
 
c) Endereços: 
 

É possível a indicação de mais de um endereço para o mesmo personagem. Para 
isto, após digitar todos os dados do primeiro endereço, deve-se clicar no botão “Incluir” e 
assim a tela ficará liberada para cadastrar outros. 

 

 

 

 

 

 

 

Após digitar os dados é 
preciso clicar no botão 
“Incluir”. 
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d) Outros Nomes: 
 
 Caso o personagem possua algum outro nome (muito comum nas varas criminais), 

clique na linha em branco existente na coluna “Tipo”. Uma “setinha” será habilitada. 

Clicando nesta, o usuário poderá selecionar o tipo. Digite o nome desejado na coluna 

“Nome”. 

 
 

 
 
4.3- Como transformar processo sigiloso em processo  não sigiloso: 
 
 Para transformar um processo sigiloso em não sigiloso, basta desmarcar a check 

Box “Sigiloso” e, em seguida, clicar no botão “GRAVAR”. 

 

 
 
 
OBS. 1 � Se não existirem medidas sigilosas em vigor vinculadas ao processo, o sistema exibirá 

a mensagem abaixo, assim que o usuário desmarcar a check Box “sigiloso”. 
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OBS. 2 � Se existirem medidas sigilosas não concluídas, o sistema exibirá a seguinte 

mensagem: 

 
 
 

OBS.:  UMA VEZ GRAVADA ESTA ALTERAÇÃO, O PROCESSO NÃO POD ERÁ VOLTAR A 
SER SIGILOSO E QUALQUER USUÁRIO TERÁ ACESSO A TODAS  AS INFORMAÇÕES QUE 
OUTRORA ERAM SIGILOSAS, com os dados saindo, inclus ive, na Boleta e na Internet. 
 

 
4.4 OBSERVAÇÕES:   

  
▲ Os procedimentos de inclusão, baixa/restauração e exclusão de personagens 

deverão ser realizados pelo Magistrado ou funcionário com acesso a Medidas Sigilosas, 
bem como a baixa/restauração de processos.  

 
▲ O sistema só permite trocar uma ação sigilosa por outra ação sigilosa. 
 
▲ Enquanto os processos forem sigilosos, o sistema não criará ofícios eletrônicos 

(automático e manual), nas Serventias que são atendidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de 
registro de Distribuição, ficando dispensada a expedição de ofício para retificação dos 
dados desses processos. 

 
▲ Para maior segurança e eficiência do sistema, se este ficar sem ser utilizado por 

mais de 15 minutos, será exibida mensagem informando que se deve proceder a uma 
nova conexão. 
 
 
 

5- DIGITAÇÕES DE DOCUMENTOS 
 
Observação:  Os textos do sistema são inseridos ou alterados no sistema mediante 
análise e aprovação do DEIGE. 
 

Este andamento deverá ser utilizado após a decisão do juiz, no caso da 

necessidade da expedição de ofícios para as empresas que serão acionadas na aplicação 

da medida sigilosa. 

Clique no botão novo e utilize o andamento 52 – Digitação de Documento. Clique 

no botão “Gravar” e depois no botão Texto. 
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 Para confeccionar os textos clique na linha conforme demonstrado abaixo. 

 

 

Botão para 
confeccionar os 
textos. 

Clique aqui para 
pesquisar utilizando no 
teclado o F2. 

Coloque a palavra “sigilo” para 
pesquisar todos os ofícios 
existentes para Medidas 
Sigilosas. 
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 Após selecionar o texto o sistema mostrará os parâmetros que deverão ser 
escolhidos ou digitados para complementação do texto. 
 

 
 
Observação: Os textos sigilosos não poderão ser alt erados diretamente na tela, 
devido a isso é imprescindível que o usuário tenha incluído as medidas 
corretamente 
 

Após preencher ou selecionar todos os parâmetros clique em “Gravar” e depois no 
botão “Imprimir”.  Se quiser visualizar o texto antes da impressão escolha o destino “Tela”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os parâmetros: numero da medida e 
objeto da medida vão trazer os dados 
incluídos no momento do cadastramento 
dos mesmos para o texto escolhido 
sendo necessário apenas selecionar os 
parâmetros.  
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 Quando o oficio for impresso na impressora gerará uma numeração diferenciada da 
dos outros ofícios do cartório. 
 

 

6. MEDIDAS SIGILOSAS  
 
 

6.1.- Procedimentos para alterar/excluir os dados do obje to da medida cadastrada. 

 
O usuário com acesso a sigilo só poderá alterar/excluir os dados do objeto da 

medida sigilosa cadastrada na própria serventia. Para tanto deverá informar o número da 

medida. Caso não saiba o número da medida, o usuário pode pesquisá-lo através do 

ponto de interrogação ? 

 

 
 

 Ao clicar no botão , o sistema exibirá a tela de ajuda. A busca poderá ser 

realizada “Por data do pedido” e “Por processo”. 
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Se selecionar a opção “Por data do pedido”, o sistema habilitará o campo 
“Cadastrada a partir de”. Se selecionar a opção “Por processo”, o sistema habilitará o 
campo “Por processo”.  

 

 
 
Preenchidos os critérios de seleção, o usuário deverá:  
1º) clicar no botão “Localizar”, para que sejam exibidas as medidas;   
2º) selecionar a medida desejada; e  
3º) clicar no botão “Selecionar”. 

 

 

 

Se a medida sigilosa informada contiver somente um objeto cadastrado, este será 

imediatamente exibido na tela. Havendo mais de um objeto, o sistema exibirá todos eles 

na grid,. O usuário, então  deverá selecionar o objeto que será alterado.  

 

 

 

 

 

O usuário deverá clicar na medida 
desejada, e em seguida, clicar no 
botão “Selecionar” 
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Selecionado o objeto, os seus dados serão exibidos na parte superior, a fim de 

permitir a modificação dos mesmos, bem como a exclusão do objeto.  

Em se tratando de alteração , basta o usuário alterar o campo desejado, clicar no 

botão “Alterar”  e, na seqüência, clicar no botão “Gravar”.  

 

 

 Para excluir  o objeto, basta selecioná-lo na grid, clicar no botão “Excluir”  e em 

seguida, clicar no botão “Gravar” . 

“Grid” contendo 
todos os objetos 
da medida 
informada. O 
usuário deverá 
selecionar o 
objeto 
desejado. 
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6.2- Procedimentos para o cadastro da prorrogação de uma  medida. 
 

Para prorrogar os dados do objeto de uma medida sigilosa já cadastrada, o 

funcionário com acesso a sigilo deverá: 

1º) Informar o número da medida ou pesquisá-lo através do “?” (já demonstrado    

anteriormente). 

2º) Selecionar na grid o objeto a ser prorrogado; 

3º) Alterar a situação do objeto para “Prorrogada”; 

4º) Informar o prazo da prorrogação; 

5º) Clicar no botão “Alterar”; 

6º) Por fim, clicar no botão “Gravar”  

 

 

 
 
6.3-  Procedimentos para excluir o cadastro de uma medida  sigilosa. 
 
 

Para excluir uma medida sigilosa, o usuário deverá informar o número da medida 

ou fazer a busca pelo ponto de interrogação (conforme demonstrado anteriormente) e 

clicar no botão “EXCLUIR”. 

 

 

 

1º 

2º 

3º 

4º 

5º 

6º
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O sistema exibirá uma mensagem indagando se confirma da exclusão da medida 

sigilosa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O usuário deverá informar o nº da medida ou 
pesquisar através do  ? Em seguida clicar no 
botão “EXCLUIR”  
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6.4- Observações sobre a tela “MEDIDAS SIGILOSAS”. 
 
 
 

 
 
 
6.5 Observações sobre a tela de  Alteração 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinalando este campo, o 
sistema entenderá que o 
processo corre em segredo de 
justiça. Conseqüentemente só 
irão aparecer as iniciais dos 
nomes das partes, para efeito 
de publicidade na boleta e 
internet. Os textos dos 
andamentos aparecerão na 
íntegra.  
 

Indicação de Processo 
Sigiloso 

Cancela a 
operação iniciada. 

Comando para sair da 
tela “Medidas “Sigilosas”  

Possibilita a 
impressão dos dados 
da medida sigilosa 
informada. 

Este botão exclui 
a medida. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO     24/28 
DGTEC – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação  
DERUS – Departamento de Relacionamento com o Usuári o___________________________________ 

MANUAL DCP CÍVEL- 3.8.23 / DERUS        31/7/2009 

7 -  CONSULTA: 

 

Somente o Juiz ou funcionário com acesso a medidas sigilosas poderá consultar as 

medidas cadastradas.  Para tanto, deverá acessar o menu “Medidas sigilosas” submenu 

“Consulta”.  Através dessa função poderá consultar todas as medidas sigilosas 

cadastradas em todas as Comarcas.  

Vale ressaltar que o sistema só permitirá a consulta de objetos (telefones/IDs etc) 

de sua própria Comarca e Serventia. 

 

O sistema disponibiliza os seguintes tipos de consulta, permitindo, ainda, 

combinações entre eles: 

(1) Pelo número da medida; 

(2) Pelo número do processo;  

(3) Pela delegacia; 

(4) Pelo personagem; 

(5) Pela data do pedido; 

(6) Por tipo de objeto. 

 

 

 

  

 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Cancela o 
procedimento 
iniciado.  
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Depois de preenchidos os campos de acordo com o critério desejado, o usuário 

deverá clicar no botão .  

 O sistema exibirá o resultado da consulta, conforme demonstrado a seguir: 

 

      

 

Para imprimir os dados da medida sigilosa, o usuário deverá selecioná-la na grid 

superior e clicar no botão .   

 

 

  

 

 

 

 

 

Possibilita a 
consulta dos dados 
do processo 
selecionado na grid 
superior. 

Barra de rolagem para 
visualizar os dados do 
objeto da medida 
selecionada na grid 
superior. 

Barra de rolagem para 
visualizar os dados da 
medida selecionada 
nesta grid. 

O destino da impressão poderá ser na tela ou 

diretamente na impressora.  



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO     26/28 
DGTEC – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação  
DERUS – Departamento de Relacionamento com o Usuári o___________________________________ 

MANUAL DCP CÍVEL- 3.8.23 / DERUS        31/7/2009 

 

 

 

 

8- RELATÓRIOS 

 

 O sistema disponibiliza dois tipos de relatórios: Medidas e empresas 

 

 

 

8.1 Relatórios das Medidas  

 

É possível imprimir todas as medidas sigilosas cadastradas em todas as 

Comarcas. Para tanto, basta o usuário não fornecer nenhum dado para o filtro.  

 

Visualização da 
impressão da 
medida sigilosa 
(destino “tela”) 
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Os dados do nome da parte e do objeto (linha telefônica/conta-corrente) só ficarão 

visíveis se o usuário for Juiz ou funcionário com acesso a Medidas Sigilosas, conforme a 

tela a seguir: 

 

 

 

O tipo de relatório “Analítico” possibilita a 
impressão das medidas COM os seus respectivos 
objetos. 

O tipo de relatório “Sintético” possibilita a 
impressão das medidas SEM os seus respectivos 
objetos. 
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8.2.Relatórios das Empresas  

 

Possibilita a impressão de um relatório contendo todas as empresas com situação 

“Ativa”. 

Para imprimir o relatório de todas as empresas ativas, o campo “Empresa” deverá 

estar em branco.  

Para imprimir o relatório de uma determinada empresa, o usuário deverá selecioná-

la através da “setinha” (ou através do botão ajuda “?”). 

 

 
 

 

 

  

 

 

 

Resultado da impressão (forma analítica)         Resultado da impressão (forma sintética) 

             
 
 

O destino da impressão poderá ser na tela ou diretamente na impressora.  

O relatório poderá ser impresso de forma analítica (constando todos os dados da 
empresa, como endereço, ramo, contato etc.) e de forma sintética (constando 
somente a razão social e o código do cadastro). 


